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Àrtigo 19 - tr'ica instituída, na ?refej- tura l\lxri c ipal ate SaLitre
na forua tle pagamento d.e d.espe sas pelo regime de adiantasen*o que
reger-se-á seguntlo as nar'mas legals vigentes que disciplinam a ma-
téria.

Àrtigo 2c - Eltentle-se por adiantamento o nr.unerário eoloeatlo à
disposição tie uma repartição, a fim de Ihe dar condições de reali-
zar despesas que, por sua tlatuÍeza pu urgênciar não possnm aguarda
o processÊmento nomail .

Àrtigo 3c - Os paga&entos a serên. efetuados através do Regime
ale Adiantaaento ora instituído reotringir-se-ão aos casos prev-istos
nesta T,E e sempre ero caráter de execução.

Ârtigo 49- 0 adianta:nento i:ensa1 de catla espécie de tlespesa não
ultrapassará o valor cio tluod.ác igo da dotação cotrespondente.

Àrtigo 59 - Poderão real-izar-se sob o regine de ad.iantamento os
paganentos decorentes das segulntes espácies de despesa:

I- despesas com material cle consurno;
II - tlespesas com serriços tie tereeiros;

fIT - despesas con d:.árias e ajuda de custo;
fV - d.espesas com transportes em geraL;
V - despesas cou representação eventual;

VT - tlespesa extraortlinária e urgente, cuja realização não per
roita delongas;

VIf - d.espesa que tenla de ser e fetr:acla en lugar distante da sq
ile da Prefeitura;

Vf II - clespesa rciútta e de pronto pagamento.

Ártigo 69 - Consiclera-se d.espesa niúda e tle pronto pagalten'r.o,
pa^ra os efeitos desta IET, as que se realizaraJn coÍ13

J - selos postais, telegra,nas, rad.iogra.ras, aaterial ê servíço
tle l.irnpeza e higlene, lavagen d.e roupa, cafá e lanche, pequenos
caretos e pequenos consertos i

.rf - encaoef:naçoes avuLsas e artigos d.e eseritório, de tle senho,
impressos e papelaria, em quaÍrtld.ade restrita, para uso ou
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ou consuno próxirao ou imediato;
fII - artigos feÍracêuti cos ou tle laboratóri,o, em quantidade

restrita para u.so ou consu.üo pr6ximo ou imediato;
fY - outra qualquer, d.e pequeno vuLto e tle necessid.ade imediat

ta, d.esde que d.evida:rente justificad.a.

Àrtigo 79 - As despesas com artigos er quanti dade maior, cle
uso ou consllno remotos, eorreção pelos itens orçamentários pr6prios
e seguirão. o processatento nomal tle despesa.

CÁPÍM]IO ]]

DAS REQTTIS]çõXS DE AffAIr1.À.1§[ÍTOS
Ârtigo 8c - Ás requisições de ad.iantanentos serão

Diretores de Departar,entos, através de ofícios dirigido
do ?oder Executivo,

feítes pelos
s ao Chefe

Ârtigo 99 - Dos ofícios requisltórios d.e adlantanento constarão
neeessariaoente, as seguintes infor:;rações:

f - dÍspositivo 1ega1 em que se baseia;
ff - identificação da espécie da despesa mencionando o itern clo

Ârtigo 59 no qual- se cl-assifi.ca;
IfI - none completo, caÍgo ou função do ser/id.or responsáve1 pe

1o ad ianta.nento
IV - dotação orçamentária a ser orçatla;
Í - prazo de aplicação,

Artigo 10 - 0 prazo d.e

mencionand.o-se, neste caso,
tia mensal. a ser entregue e

ap1-icagão poderá ser em base mensal,
o valor g1oba1 dlo atlianta;r ento , a qua!
os meses de aplicação.

Ârtigo 11 - Na hip6tese tle. ad iantprnento único, o ofício rê-
tór:o deverá esclarecer esse fato e fj-xar o prazo tle aplica -qui si

çao.

Ârtigo 12 Não se fará novo atli ant amento r
T - a que:" clo anterj-or não haja prestad.o eontas no prazo 1e-

ca1;
- ÍI - a quem, d.enti:o d.e trinta d.ias, deixar cle atend.er notifi-

cação para regularizar pr:stação de conias.

Ârtigo 13 - Não se fará acU,antameubo:
f- para Cespesa já reaSJ-zadei

11 - a serrialor em alcance;
fff - a ser"v-id.or responsável por clois adiaatamentos.

cA"Ífiilo ilr
DO PrRÍOD0 DE Á3rrcÀçÃO

Ârtigo 14 - 0 adiattalento solicitado eri base nensal so ente
poderá ser apiicado durante o nês a que sê refere ou dr:rante o
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períod.o tie trinta dias a contar da data da entrega ilo
re sponsáve1.

Àrtigo 15: - No caso de adiantarento único o per
ção será çque1e estabelecido no ofícjo requisitório,
leeido no Arti go 11e.

chnl.reiro
I

ao

íodo de aplica -
confome estabe

che-

Ârtigo 16i - Nenhun. paga.:aerto pod.erá ser efetuatlo
do de aplicação.

C.APÍTIIIO il
DA Tp"Àr,TltAÇÍo Dos pRocnssos DE ÀD]A}TTÂI,ÍEíIOS

aI Ora Cto Dêr'r ô-

Ârtigo 1il - 0 ofÍcj.o requisitório será auüraclo e protocolado se
gu.inclo direta-ente ao Gabinete do Prefeito paÍa- a corpetente autoril
zàÇà.a c

Àrtigo 18 - 0s processos cle adianta:rentos terão seÊpre andpmento
preferencial e urgente.

Àrtigo 19 - Âutori zad.a, a despesa será enpenhada e paga con
que noroinal a favor do responsát'e1 indicado no processo.

rá e-rnpenhad.a globa'l mente, pelo total d.o período e,
se-á o paganento correspondente. Neste caso todos
rerão pelo :!esmo processo.

Àrtigo 21 - Cabe à.livisão de Contabilidad.e verificar, a:rtes de
registrar o empêrüo, se forai cunpridas as dicposições d.este Decreto
Constatantlo al-gun defeito processual não dará prosceguinento ao pro-
eesso, -d.evendo cievolvê-Io infor:aad o, para os reparos que .e fizerêm
ne ce s sári o s.

Artigo 22 - Xfetuand o o Pagamento a Divj são de Contabilidade
i-nsereverá o nor-rê cio responsáveI no Sistera cle Corpensação em eonta
apropriada subordinada ao gmpo 4.03.01 RE5ron§ÁlrEis ?0R ADlllil.Airt:t-

Artigo 20 - No caso de adiantanento en tiuodécimos a tlespesa
nensa.l-mente

Os pagâÍnentos
far-
cor-

- Ârtigo 23 - lTos casos de aaliaÍrtamentos vultusos poderá o respon-
sâve.! fazer saque s parcelados na 1eso'lrraria, mediaate simples requi-
sição contendo os núneros tlo p:.ocesso, do enpenho e o va1ãr da parce
].a so].ici-tada.

Parágrafo Único - IIa hipdteee ateste artigo, o perÍodo de aplica-
ção, a que sê referem os artigos 14 e 15, será eontado a partir da
d.ata em que for entregue a primeira parcela.

cÁPÍm]Io v
DÂS NOR'IÂS DE ,qltlcÂçÍO D0 ÀDlAI{tfirE}ITo

Artigo 24 - O adiantanento não potlerá ser ap3-i-cad.o em despesa de
classificação diferente daquela para a quaiL foi autorizado.
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Àrti,go 26 - As notas fiscais serão seapre emi titlas em nome cla
Prefe itr:ra Municípal d"e SaJ-itre.

Ârtigo 32 - 0 prazo paÍa reeolhimento
:erá de três (O:) ctias úteis, a contar do
de ap1-icação.

cto ea]-do não uti.Ii zad o
ter:slo fj-nal d.o períoclo

no

r:aId.o c de ad.i antamento
dia ú'bil., ne sno que o

Ârti.go 27 - Os conprovarte s de despesa não poderão conter rasu
ras, emendas, borrões e valor ilegír'el, não sentlo adrniti.do em h1:
pótese al-grmc, segundas vias ou outras vlas, cópias xerox, fotoeóp
pias ou qualquer outr6 ssp§si e cle reprodução.

Àrtigo 28 - Cada pagarento será eonvsaientenente justifiea.do,
e scl-are cenclo-sê a razáo d.a d.espesa, o tiestino da mercadoria ou clo
serv-iço e outras infomrações que possam meLhor erplicar a necessi-
d.ade d.a operação .

Artigo 29 - fu todos os co:provantes cle clespesa constará o
atestadg de receüimento do materj-aJ- ou da prestação do seÍ\r'iço.

Àrtigo 30 - Nenhrna despesa realizada pel-o regi:re de ad.ianta -
mento poderá ultrapassar o valor correspond.ente a 1.500 IIFIR vigen

CÁPffiILO Y]
DO RECOtrHIT}TTO DO iÀtrDo NÍO I]?TITZÂDO

Ârtigo 31 - O sa1d.o d.e ad.ienta.xrento não utili zaõ,o serâ recolhi
do à fesãuraria da Prefeitura, Íediãlte 5ura tle arrecatlação onaã
constará o nore d.o responsáveI e i.dentificação do adiantamento cuf,
jo ealdo está sendo rertituído.

Ârtlgo 33 - À Iesouraria elassj,ficará o valor recolhid.o
gzrrpo das receitas orçamentárias.

Ârtigo 34 - À Divisão de Contabilidade à victa da gu-ia cle re-
cplhinurto e::.itirá a notra d.e arrulação cozre spond.ente, jultando
una via ao procêsso. Registrerá a arruJ-ação no Diário da Despesa
Empenhada e no Diário tla Sealizada.

Artigo 35 - lto mês de dezenbro todos o
rerão reco].hidoe à teso,;raria at6 o úItimo
período d.e aplicação não tenha expúrado.

Artigo 3 5 - Se , eventuali:ente , aJ.grln sa1d.o de ad iantaraento for
rêcolhido no exercíeio segrrinte, o valor será c].assificados coro
recei-tal cliversac tlo exercÍcio.
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Ártigo 25 - A eada pahamento efetuado o responsável exigirá o
correspondente cooprovante: nota fiscaL, nota sj-Íp1ificad.a, cupom,
reeibo, ete.
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CTPÍffilO VTT
DÂ ?RnilÀÇLO DE CONrÀs

Ârtigo 37 - I[o prazo tle 10 ( dez ) dias, a contar clo tez:r o fj.nal
do períoáo de aplicação, o responsáve1 prestará eontas da apliea -
ção do acli antaraen t o recebido.

Paxágrafo Único - À cada adianta.nento corresponderá una presta
de contac.

Artigo 38 - À prectação de con-bas far-seiá med.iante entrad.a ,
na Divisão de ContabÍlidade, dos seguintes doct"mentos:

f - ofício conforre roclelo a ser eLaborado pela Divi são cLe

Conüabllidade;
If - Trpressos confor:re rod.elos forrrecitlos pela ContabiLitlatle

III - relação de to,lo,, o,.; rloc-;-'eirto: d.e ,1e -p--';;," co r 'l;i;rôo: nú-
![ero e data do doctmrento, espéc]-e de docrrnento, no e ilo interessa-
tlo e valor tla despesa, consta:rdo no f:-naL da relação a soaa da ties
pesa realizadal

I!' - cópia d.a guia ê recolhinento do salclo não aplicado, se
houver;

V- cópias d.a Nota de fupenho e d.a Nota de .Aauaação se houve
saldo recolhitlo;

Vf - clo cr:mento s das despesas realizadas, d.ispostos er, ordem
cronológica, na mesaâ sequência tla relação mencioÍraala no iter,r ffI.'
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ace j-tos docrrmentos orj-ginais ,
fotoe6pias ou, outra espéeie

Art igo 39 - Não serão acej-tos d.ocunentos rasurados, ilegíveis,
con data erterior ou posterior ao período da aplicação do adj-anta-
nento ou quê se relira a despesa não elas:ificável na espécie de
aCiantaaento conceclialo.

serao
xerox,

cle reprodução .

cÁPÍrúlo lruÍr
DÀ! DrsPOSrÇõXS ÍlITArS

Artigo 4o - Caberá à l:.visão
tas dos aclian tarrentos.

de Contabllidade a tornada ae conl

Àrtigo 41 - Recebidas as prestações de contasr-
o Ârtigo 38, a Divisão de Contabil[idade verificará
ções da presente TlEf foral Ínteira:::ente cu: priüas,
Àêrr"rr" ,,"""s=ária", fixand.o prazoa razoáveis para
sáveis possa:n crmpri-Las.

Àrtigo 42 - Se as contas fora:a consideratlas er ortlem e boas a
chefia d.a Divisão cle Contabi.lidede cêrti-ficará o fato, no Loeal- a-
propriado clo do crl:nento mencionaclo no iter. fI do Ârtigo 38 e enca-
l: inhará o processo, apensado ao que autorizou o atiiantaleato, ao
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Prefeito Lhrnicipal para o exarae final e pareeer.

Artigo 43 - Â Divisão de Contabilidade organ izetâ ,sn calendlárj-o
para controlar as d.atas en que tleverão entrar as prestações de conl§
tas cle adia::tamentos concedid.os.

Ârtigo 44 - No dia úti1 imed.iato ao vencjnento do prazo pera
prestação de contas, ser que o responsável as tenha apresentado, a
Divisão d.e Contabilidad.e oficj.ará diretanente ao respãnsáve1, con-
c e d.endo -Ihe o pranzo final e inprorrogável de três dias úteis para
fazê-]o.

Â.rtigo 4! - Não sendo cumprida a obrigação da prestação de
contâs, apds o vencinento do prazo final estabeleciilô no artigo aE
terior, a -Divi são de Contabilicli r.l.e reneterá, no clia imediato , a eó
pia clo ofício referÍda no parágre.fo ú:rí co do artigo 44 ao Departal

4..rnento Juridico, tlev-idamente j-rrformaalt, para aber-bura de sindiean -
cia nos termos da legisla-ção vigente.

Ârtigo 46 - 0s ca:,.os onússos serão
ilo Departanento de linanças.

dlsciplinados pe]-o Diretor

Artigo 4? - Esta 1ei entrará ern vigor na data de
Çeo r
04 de

con a aprovação tieste projeto, retroagind.o
janeiro d.e 1993r :'evogadas as disposições

sua proruJ.ga-
efeitos dia

e contrárlo.

PRXIIITURÀ IÍIff:rCÍ?Ar XE sAllrRE-CE 31 DE xÍÀRÇo DE 1993.

ocEto ANIONIO ALBUOUEBCTUÉ

It EFEITO MUXIC tP^t

Gt.L ,2aJ r 3.l0l.!3
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lRoJEto 3r r,Er sa ooz,/93.

pÂaECER DÁ ÁssESSoRr.l .rcnÍlrcL.

O ProJeto ôe I,ei §§ 002,/93, Ae autoria do Orele

dlo Pod.er Executlvo, versnaôo sotre a regine êe acli antaaento pe

ra p a€apento tle deepeaa§ alê pequeao nü-to, dtcontnrzrn € alütro'
Aas no:lllas atiaeates ao procea§ro legj.slativo , tazáo pela qual'
sonos favorávei s a sua reuêssa às oomiseõea leg1s1atlva.g deete
Poderr Ilara pa:reoêr oonclusLvo sobrs o oárito.

í o nosso psrecêrr §;ü;J...
Sa.Li :'ê mai o d.e 1 1

1 ÀIcàts.ra Costa

ÂSSESSOB JUBÍDICC -
ade
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3â.B3C!A.

c0§ssÃo 3s IncIsIâçÍo, JusrrÇÀ n ru0Àçf,o.

PROJETO D3 L3I §! OO2 ,/93

âcolgissão acina referid.a, sn&li ssrtdo

o ?rojeto ôe trel. ns OOZ/93, d.e autorÍa rlo Sr. Prefeito ül]Iliq!
pal, no seu boJo veni*i eamos qp ssres a eontradiç ão prerrlsta ao

artigo ã-r sr para a qual, ryreseatamos a eeg"aÍate melrâa,r

§IÉEIt'A UO}ItrICÀ!ITÀ.

0 Àrt. 21 passa a ter a s egeiate re-
dação:

Àfi. 23' - Cabe à nivisão cle eontabi-
liaaâê verificarr antes Ae re6letar o erapenbo, êê forsa cuB- r

prlilas as iÉpsooigões desta !il, ccnstÉcaôo a1gr.a itefelto '

I,to c6s sual. não asrá pz"o o s eguicento êô lrocêaao, ôevenüo d.evràI.

vâ-Io infoload.o r parg os rslrarog q.ue se fl aeren Eecêsa'rlos.
Isto Posto, tend.o si alo aprotatla a I

eoencla aclaa, sonos l,e1o sctt êrrcanirúranento ao PluárI:io, pâf,a

aprovação co& ês rao d:lft cações.

É o parecer,

§ÂÍ,fl§5, 0? ile aaio d.e L993.

-Presialern

-Pe]-ator.
-secretá-

te.
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PAN§CIB.

c0nrssÍ.0 DE FrsâirçÂs.E 0BçÁ§rIÍ0.
p*o.rgro ,E rEÍ sr @a/93.

À Conlssão de Elaauçaa e Orçanento, reg
nldta nesta itata, obJ etivâÊdo apreciar e ilar parecer ao proJ eto I

or{.ur!c[o do §recutivo, versanalo sobro o regine dlê âài sateÉnto ,
:n,,?ti fEsf,&-ge nos precisoE terqo s clo parecer ôa eoaissão êe le€ig
lação, dêrrênito o BroJeto ser euyied.o ap 3I.enárlo para ryreciação
e cleJ.iberação con a em$xila a;»reserntaÀa sobre o lrt. 21 üo citado
ProJ"to àe iiei.

Este é o parêeêr, S.U.J...
§.AtrIfRE, O7 its naio de 1993.

- Presi d.ente -

- Relator -

- Seerotá,r:io -


